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Parecer n." 465 120221 CCJP.

Referente ao Veto Total n.o 3412022 - Mensagem n." 4812022, aposto
ao Projeto de Lei n! 4012021, de autoria do Deputado Max Russi, que
"Dispõe sobre a atuação da profissão de Tradutor e Intérprete da
Língua Brasileira de Sinais (Libras) nos órgãos oficiais.".

Autor: Poder Executivo.

Relator (a): Deputado (a)

I - Relatório

O presente veto foi recebido e registrado pela Secretaria de Serviços Legislativos no dia
1610312022, tendo sido lido na sessão no meslno dia e, então foi encarninhado para esta Comissão e
aportado no dia 2110312022, tudo conforme as folhas n.os 02 e 05/verso.

A razáo do veto alicerça-se em inconstitucionalidade. O § l' do artigo 42 da Constituição
do Estado de Mato Grosso prevê que, ",ee o Governador do Estado considerar o projeto de lei, no
todo ou em porte, inconstitucional ou contrário ao interes,çe público, vetá-lo-á total ou
parcialmente".

Ainda, nos termos do § 1", do artigo 302, do Regimento Intemo desta Casa de Leis,
compete a esta Cornissão de Constituição, Justiça e Redação a análise do veto que tiver por
fundamento a inconstitucionalidade da proposição.

Nas razões do veto, o Govemador do Estado, assim se fundamenta:

"No exercício das competências contidas nos arts.42, § l" e 66, IV, da
Constituição do Estado, comunico a Vossa Excelência que decidi vetar
integralmente o Projeto de Lei n' 40/2021, que Dispõe sobre a atuaçiío do
proJissão de Trodutor e Intérprete da Língua Brusileira de Sinais (Libras) nos
órgãos oJiciais, aprovado por esse Poder Legislativo na Sessão Plenária realizada
do dia l6 de.fevereiro de 2022.

Isso porque, ao prever para o Poder Público a obrigatoriedade de fomento à
acessibilidade e tecnologia assistida por meio da criação de cursos para a área de
atuação de iníérprete de Libras, a pretexto de garantir acessibilidade aos serviços,
a propositura acaba por incorrer em ingerência indevida sobre o Poder ExecuÍivo.

Cont efeito, em se tratondo de proposta que lem conto objetivo precípuo capacitar
e contratar profissionais devidamente habilitados para aluar como tradutores e

intérpretes de Lihras nos órgãos e entidades públicos a Jim de garantir ct

acessibilidade dos serviços, forçoso reconhecer a competência da Secretarict de
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Estado de Plane.ianlento e Gestão e da Secretaria de Estado de Ássistência Social
e Cidadania, nos termos dos arts. 21e l6 da LC n'612/2019, respectivamente.

Evidente, pois, que a propositura cria aÍribuições a Secretarias de Estado e a
órgãos da Ádministração Pública e inlerfere no.funcionamento e organização das
referidas pasÍas, produzindo regras de cunho maÍerialntenÍe administrativo, cuja
faculdade para de.flagrar o competente processo legislativo é atribuída ao Chefe
do Porler Executivo, nos Íern?os do art. 39, parágrafo único, II, "d" e do art. 66, V,

da C on s titu iç ão Es t adu al.

Ressalta-se, nesse ponto, que a legislctção constitucional .fixou que normas que
estctbelecem ações obrigotórias ao Poder Executivo deveru ser el.aboradas pelo
próprio Poder Executivo, composto por órgãos Íécnicos com rueior expertise
acerca da temaÍica, e que, efetivamente, desenvolvem as ações necessarias para
concretizar os objetivos alntejados pela lei e pelo interesse público.

A.ssim, conclui-se que a propositura padece de inconsÍitucionalidade formal, por
vício de iniciativa, ofendendo o princípio de separação e independência dos
poderes (checks and balances), o que impede a sua sanção.

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a vetar integralmente o
Projeto de Lei n'40/2021, as quais ora submeto à apreciação dos membros dessa
Casa de Leis.".

Corn efeito, subrnete-se a esta Cornissão de Constituição e Justiça, o Veto Total nn 3412022
- Mensagem n" 4812022 aposto ao Projeto de Lei n." 4012021, de autoria do Deputado Max Russi, a
fim de ser emitido o devido parecer.

E o relatorio.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, de acordo colrr o artigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso e afiigos 302, § l'e 369, inciso I, alínea "a" do Regimento
Intemo desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal, jurídico e regimental
sobre todas as proposições oferecidas à deliberação da Casa, bem corno sobre os vetos que tenham
por fundarnento a inconstitucionalidade.

De acordo com o artigo 42 da Constituição do Estado de Mato Grosso, o govetnador
somente pode vetar o projeto de lei por inconstitucionalidade ou que seja contrário ao interesse
público, in verbis:

uArt. 42 O projeto de lei, após concluída a respectiva votação, se rejeiÍado pela
Assembleia Legislativa, será arquivado; se aprovado, será enviado ao Governador
do Estado que, aquiescendo, o sancionará no prazo de quinze dias úteis.

Av. Andre Antônio Maggi, n.o 06, Setor A - CPA - CEP: 78049-901- Cuiabá - MT. (IS)



EsrRoo oe Mero Gnosso

AssrMsLrre LeersunvA Do Esrnoo or Maro GRosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora
Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

§ 1'§e o Governador do Estado considerar o projeto de lei, no todo ou em parte,
inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetd-lo-á total ou parcialmente,
no prazo de quinze dias úteis, contados da data do recebimento, e comunicará,
dentro de quarenta e oito horas, os motivos do veto ao Presidente da Assembleia
Legislativa.

Em síntese as razões do veto foram embasadas na justificativa de que a proposta padece do
vício de inconstitucionalidade formal, por invasão da competência privativa do Chefe do Poder
Executivo, pois cria atribuições a entidades da Administração Pública e versar sobre seu
funcionamento e organizaçáo, violando, desta forma, os artigos 39, parágrafo único, II, o'd" e 66,Y,
da Constituição Estadual.

Não obstante os argumentos utilizados pelo Chefe do Poder Executivo para vetar a
proposição aprovada por esta Casa de Leis, o veto total não merece prosperar.

Isto porque, a proposta legislativa não adentrou em matéria de competência privativa do
Poder Executivo, já que as ações elencadas estão inseridas na competência do órgão competente, no
caso, a Secretaria de Assistência Social e Cidadania, previstas na Lei Complementar n.o 61212019,
que dispõe sobre a organização administrativa do Poder Executivo Estadual, destacando-se o
dispositivo abaixo:

"Art. 16 À Secretaria de Estado de Ássistência Social e Cidadania compete;
I - administrar a oolítica de trabalho, empreso e míio de obra:
II - administrar s política de assistência social. direitos humanos e cidadania:
III - (revogado) (Revogado pelo LC 635/19)
IV - administrar a oolítica de insercão das pessoas oortadoras de deíiciência na
vida econômict e social:
V - administrar a política de defesa do consumidor. "

Se este projeto de Lei criasse, modificasse ou extinguisse qualquer atribuição institucional
de algum órgão do Poder Executivo ou se interferisse em contratos celebrados exclusivamente pelo
Poder Executivo, restaria caracteizada a inconstitucionalidade formal, o que não ocorreu.

Além disso, é preciso mencionar, a existência da Lei Complementar Estadual no I 14, de 25
de novembro de 2002, que dispõe sobre o "Estatuto das Pessoas Portadoras de Necessidades
Especiais no âmbito do Estado de Mato Grosso", que em seu artigo 29 estabelece que no âmbito dos
órgãos e Entidades da Administração Pública Estadual deve ser garantida a acessibilidade a todos e

que devem ser feitas as adaptações necessiírias para a supressão das barreiras.

Art. 29 Os órgãos e enÍidades da Administração Pública Estadual adoÍarão as

providências para garantir a acessibilidade das pessoas porÍadorcts de
necessidades especiais aos bens e serviços públicos, mediante a adaptação,
el.iruinação e supressão de barreirqs arquitetônicas exisÍentes nos edifícios e

espaÇos de usc-t público de sua propriedade e naqueles que estejant sob sua
administração ou uso, bem como evitando a construção de novas barreiras, nos
terntos da Lei Federal n'10.098, de l9 de dezembro de 2000, e norm(ts expedidas
pela Ássociação Brasileira de Normas Técnicas - ÁBNT.
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§ l'Os órgãos e entidades daAdmiruistração Pública Estadual deverão promover
as adaptações, el.iminações e supressões de barreiras arquitetônicas exislenÍes nos
edificios e espaÇos de uso público de sua propriedade e naqueles que esÍejaru ,sob

sua adminislração ou uso no prazo de 05 (cinco) anos a partir da data de
puh|icação desla lei complemenÍar.

§ 2" A construção, ampliação ou reforma dos edificios e espaÇos púhlicos de
propriedade dos órgãos e entidades da Administração Pública Estaductl e daqueles
que estejant sob sucr adminisÍraÇão ou uso somenle poderão ser auÍorizcrdas se
obedecerem aos preceitos estabelecidos no capuÍ.

Adetnais, observa-se que a matéria se insere na ternática de proteção e integração social
das pessoas portadoras de deficiência, no que diz respeito à integração social das pessoas pofiadoras
de deficiência, que é de competência colnum e legislativa concoffente da União, Estados e Distrito
Federal, nos tennos dos artigos 23, inciso IIe24, inciso XIV, daConstituição Federal.

Dessa forma, é plenamente possível à inserção no ordenamento jurídico estadual do
presente Projeto de Lei, visto que este não cria ou altera a estrutura ou a atribuição de órgãos da
Adrninistração Pública local nem trata do regime jurídico de servidores públicos, motivo pelo qual
não vislurnbro nenhum vício de inconstitucionalidade fonnal, tratando, por exclusão em campo dos
Parlarnentares em deflagrar o processo legislativo, confonne prevê o arligo 39, da CE/MT:

Art. 39 Á iniciativa clas leis contplemenÍares e ordinárias cahe a qualquer membro
rtu Contisstio da Ássembleia Le54islaÍiva, ao Governador do Eslado, uo Tribunql de
,Iustiça, à Procuradoria Geral de Justiça e aos cidadãos, na .forrua e nos casos
prett is tos nes ta C on st ituição.

No caso em apreço, embora as matérias relacionadas ao funcionamento e atribuições de
órgãos do Poder Executivo, devem estar inseridas cuja iniciativa é reservada a autoridade ali
estabelecida, por traduzirem matéria de exceção, não podem ser arnpliadas por via hennenêutica,
sob pena de ocasionar o esvaziamento da atividade legislativa autônoma no ârnbito dos entes
federados.

Esse é o entendimento jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal, em casos análogos:

,,RECURSO EXTRAORDINÁNO COM AGRAI/O, REPERCUSSÃO GERAL, 2.

Ação Direta de Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do
Rio de Janeiro. Instalação de câmeras de monitoramento em escolas e cercanias.
3. Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Competência privativa do
Poder Executivo municipal. Não ocorrência. Não usurpa a compeíência Drivaíiva
do chefe do Poder Executivo lei oue, embora crie despesa para a Administracão
Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuicão de seus órgãos nem do
reeime iurídico de servidores públicos. 4. Repercussão geral reconhecida com
reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5. Recurso extraordinário provido.
(...) Não se permite. sssim. interpretacão ampliativa do citado disposiíivo
constitucional, para abarcar maíérias além daquelas relativas ao funcionamento
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e estruturacã.o da Administração Ptiblica. mais especiíicamenÍe. a servidores e
órsiios do Poder Executivo. (grifamos)
(ARE 878911 RG, Relator(a) : Min. GILMAR MENDES, julgado em 29/09/2016,
PROCESSO ELETRONICO REPERCUSSÃO GERAL -- MENTO DJC-217
DIVULG I 0-1 0-20 I 6 PUBLIC I 1 - I 0-201 6) "

EMENTÁ: AÇÃO DIRETÁ DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGOS ]", 2'E
3'DA LEI N, 50, DE 25 DE MAIO DE 2.004, DO ESTADO DO AMAZONAS.
TESTE DE MATERNIDADE E PATERNIDADE. REALIZÁÇÃO GRATUITA,
EFETIVÁÇÃO DO DIREITO À,qSS$rEr,{Ct.a JUDTCIÁRIA. LEI DE rNrCrÁTIVA
PARLAMENTAR QUE CKIA DESPESA PARA O ESTÁDO-MEMBRO.
ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL NÃO ACOLHIDA.
CONCESSÃO DEFINITIVA DO BENEFÍCIO DA ASSISTENCIA JUDICÁRA
GRATUITA, OUESTAO DE ÍU»OLT PROCESSUAL.
INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO I DO ARTIGO 2'. SUCUMBENCIA
NA AÇÃo INVESTIGATÓNA, PERDA Do BENEFÍCI) DA ASSISTENCIA
JUDICIÁRIA GRÁTUITA, INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO III DO
ARTIGO 2'. FIXAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPNMENTO DÁ DECISÃO
JUDICIAL QUE DETERMINAR O RESSÁRCIMENTO DAS DESPESAS
REALIZADAS PELO ESTADO-MEMBRO. INCONSTITIJCIONALIDÁDE DO
INCISO IV DO ARTIGO 2'. AFRONTA AO DISPOSTO NO ARTIGO 61, § 1",
INCISO II, ALÍNEA "E", E NO ARTIGO 5', INCISO LXXIV, DA CONSTITUIÇÃO
DO BRASIL. l. Ao conÍrário do aíirmado pelo requereníe, a lei atacada não cria
ou estrutura qualquer órsão da AdminisÍracão Pública local. Não orocede o.

alegaciio de que qualauer proieto de lei que crie desoesa só poderd ser orooosto
pelo Chefe do Executivo, Ás hioóteses de limitação da iniciativa parlamentar
estão previstas, em numerus clausus, no artigo 61 do Constituicão do Brasil ---
matérias relativas ao funcionamento da AdminisÍração Públics, notadamente no
que se refere a servidores e órgãos do Poder Executivo. Precedentes. 2.
Reconhecimento, pelas Turmas desta Corte, da obrigatoriedade do custeio do
exome de DNA pelo Estado-membro, emfavor de hipossuficientes. 3, O custeio do
exame pericial da justiça gratuita viabiliza o efetivo exercício do direto à
assistência judiciária, consagrado no artigo 5o, inciso LXXU, da CB/88. 4. O
disposto no inciso I consubstancia matéria de índole processual --- concessão
definitiva do beneJício à assistência judiaria gratuita --- tema a ser disciplinado
pela União. 5, Inconstitucionalidade do inciso III do artigo 2" que estabelece a
perda do direito à assistência judiciária gratuita do sucumbente na ação
investigaÍória que tenha sido proposta pelo Ministério Público e que tenha como
suporte o resultado positivo do exame de DNA. Violação do disposto no inciso
LXilV do artigo 5" da Constituição de 1,988. 6. Fixação de prazo para
cumprimento da decisão judicial que determinar o ressarcimento das despesas
realizadas pelo Estado-membro. Inconstitucionalidade do inciso IV do artigo 2". 7.

Ação direta julgada parcialmente procedente para declarar inconstitucionais os
incisos I, III e IV, do artigo 2', bem como a expressão "no prazo de sessenta dias a
contar da sua publicação", constante do caput do artigo 3'da Lei n. 50/04 do
Estado do Amazonas.

(ADI 3394, Relator(a): EROS GMU, Tribunal Pleno, julgado em 02/04/2007,
DJe-087 DIVULG 23-08-2007 PUBLIC 24-08-2007 REPUBLICAçÃO: Ote-tSZ
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DIVULG 14-OB-2OOB PUBLIC 15-OB-2OOB EMENT VOL-02328-01 PP-OOOl7 DJ
24-08-2007 PP-00023 RT v. 96, n. 866, 2007, p. 112-tt7)VOL-02328-01 pp-
00099 DJ 24-08-2007 PP-00023 RT v. 96, n. 866, 2007, p. I t2-t t7)."

Logo, não assiste razáo o Chefe do Poder Executivo, mestno porque, já havia se
posicionado favoravelmente ao Projeto de Lei, rebatendo um a url os argumentos do Veto Total
apresentados posterionnente via Mensagem n.. 4812022.

Por últirno, observa-se que a proposição visa dar concretude ao princípio da dignidade
hutnana e engrandecer o exercício da cidadania, que são pilares do nosso Estado Dernocrático de
Direito, conforme estatuído no arligo 1" da Constituição Federal:

Arl. l" A República Federativa do Brasil,.formada pela união indissolútel rlos
Estados e Municípios e do DisÍrilo Federal, constiÍui-se em Estado Democratico
de Direito e Íem como funcllmenlos;

II - a cidadania;
III - a dignidade da pessoa humana

Poftanto, face o teor da propositura, não procedem às razões do chefe do Poder Executivo,
razão pela qual o veto deve ser derrubado, mediante voto da maioria absoluta dos membros da
Assembleia Legislativa, em escrutínio secreto.

É o parecer.

III - Voto do (a) Relator (a)

Diante do exposto, voto pela derrubada do Veto Total n." 3412022 - MSG n." 4812022 d,e

autoria do Poder Executivo.

Sala das Comissões, em &7 ae O3 deZ022.
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IV - Ficha de Votação

Veto Total n." 3412022 - Proieto de Lei n." 401202I - Parecer n." 46512022
Reunião da Comissão em Cq lO? I JL,22
Presidente: Deputado^/ f)tl-yrvar.,, t /1n 0 l4tÇr;)
Relator (a): Deputado (a) a D , 0 z.naltn ^t 

()., () {41vú

Voto Relator (a

Diante do exposto, voto pela derrubada do Veto Total n." 3412022 - MSG n." 4812022 de autoria
do Poder Executivo.

Posição na Comissão Identificação do (a) foputado (a)

Relator (a) N\\
-N\n(\Membros (a) \

1v
\

V

t,
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Reunião 3e Reunião Ordinária Híbrida
Data 2el03l2O22 Horário 08h00min
Proposição Veto Total Ne 3412022 - MSG 48l2OZ2
Autor (a) Poder Executivo

Membros Titulares Sim Não Abstenção Ausente
Deputado Dilmar Dal Bosco - presidente x n n tr
Deputado Sebastião Rezende - vicê-presidente x tr n n
Deputado Dr. Eugênio x u tr n
Deputada Janaina Riva tr n n x
Deputado Max Russi n n n x

Membros Suplentes

Deputado Carlos Avallone u tr n n
Deputado Xuxu Dal Molin tr n tr tr
Deputado Faissal tr n n n
Deputado Delegado Claudinei n tr n tr
Deputado Dr Gimenez I] n tr n
Soma Total 3 0 0 2

CERTIFICo: Matéria relatada pelo Deputado Dilmar Dal Bosco presencialmente com parecer pela
DERRUBADA do veto. Votaram com o Relator o Deputado Dr. Eugênio presencialmente e
Deputado Sebastião Rezende por videoconferência. Ausente a Deputada Janaina Riva e o
Deputado Max Russi. Sendo a propositura aprovada com parecer pela DERRUBADA do veto.

rslrrV--
Waleska Cardor

Consultora Legislativa - Nú)
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